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JUSTIFICATIVAS
JUSTIFICATIVA

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
CARTA-CONTRATO N° 001/2020 

MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019 – PROCESSO 
Nº 083/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: SEMPRE EDITORA LTDA.
Em janeiro de 23020, fora firmado Contrato com a empresa 
Sempre Editora Ltda. para fornecimento diário do Jornal, 
sendo que o envio dos exemplares deveria iniciar em 1° de 
fevereiro de 2020.
O empenho prévio foi expedido, o contrato foi assinado e 
publicado.
Ocorre, todavia, que em virtude das alterações administra-
tivas ocorridas ao final de 2019, desencadeadas em virtude 
de investigação judicial realizada pelo Gaeco - Uberlândia, 
nova Mesa Diretora foi eleita em fevereiro/2020 e por este 
motivo o processo ficou paralisado, sem encaminhamento 
da ordem de entrega, até que todas as situações preexis-
tentes fossem avaliadas e analisadas.
Sem a emissão da ordem, os exemplares não foram entre-
gues, conforme atesta o chefe do Departamento de Comu-
nicação, entendendo a Coordenadoria do  Controle Interno 
da Casa que os valores consignados no contrato deveriam 
ser revistos e ainda necessário o ajustamento de vigência 
do contrato.
Com o retardamento da execução do objeto e ainda consi-
derando que o processo foi homologado e encaminhado ao 
SICOM, o correto é a rescisão do contrato, através de dis-
trato, para que viabilize o cancelamento da nota de empe-
nho n° 000.075/2020, e caso entenda necessário a emissão 
de nova solicitação.
Uberlândia, 06 de abril de 2020. 

Tiago Nunes da Silva
Procurador Jurídico 

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pelo Procurador Ju-
rídico, quanto à necessidade da promoção da rescisão do 
contrato firmado com a empresa Sempre Editora Ltda;
Considerando ainda, que os exemplares dos jornais  “O 
Tempo” não foram entregues;
Fica autorizada a rescisão do contrato firmado com a em-
presa Sempre Editora Ltda.
Uberlândia, 06 de abril de 2020. 

Ronaldo Cesar Vilela Tannús 
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do 
distrato da carta-contrato firmado com a empresa Sempre 
Editora Ltda, consideramos AUTORIZADA a rescisão da men-
cionada Carta-Contrato, cuja prestação de serviços seria a 
entrega diária de exemplares do jornal “O Tempo”.
Uberlândia, 06 de abril de 2020. 

Sergimar Antônio de Melo 
1º Secretário – Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVA P/ ADITAMENTO DE CONVÊNIO
1° CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
2° CONVENENTE: SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA – 
MANTENEDORA PUC MINAS UBERLÂNDIA
A Câmara Municipal de Uberlândia, em 2019, firmou convê-
nio com a PUC MINAS UBERLÂNDIA com o objetivo de implan-
tar e realizar o projeto Parlamento Jovem Municipal - PJM.
Durante todo o ano de 2019, a Universidade PUC MINAS fez 
um excelente trabalho com os estudantes do ensino médio, 
tanto da rede pública, quanto da rede privada, disponibi-
lizando monitores e professores para que os jovens pudes-
sem entender a importância do parlamento municipal.
Além de disponibilizar professores e monitores para minis-
trar cursos preparatórios e supervisionar as atividades rela-
tivas ao desenvolvimento do projeto, a PUC-MINAS também 
ministra seleciona alunos universitários para atuar como 
monitores do projeto e arca com os lanches destinados aos 
alunos, titulares, suplentes e monitores que atuam no Par-
lamento Jovem.
A atuação foi excelente, alcançando satisfatoriamente todo 
o objeto do convênio, estando as partes convenentes acor-
dadas em dar continuidade ao projeto.
Os termos do convênio permanecem inalterados, sem qual-
quer ônus para a Câmara Municipal, prorrogando apenas o 
tempo de vigência, para mais 12 (doze) meses.
Uberlândia, 01 de abril de 2020. 

Frances Ney da Costa Brito 
Diretora da Escola do Legislativo 

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando os motivos expostos na justificativa apresen-
tada pela Diretora da Escola do Legislativo desta Casa, de-
monstrando a necessidade de termo aditivo, objetivando 
prorrogar o prazo do Convênio firmado com a SOCIEDADE 
MINEIRA DE CULTURA – PUC MINAS UBERLANDIA, e tendo em 
vista o amparo legal previsto na Lei 8.666/93 e no termo de 
convênio, ponho-me DE ACORDO com o referido aditamen-
to, o que deve ser levado ao Ordenador de Despesa para 
análise e pronunciamento.
Uberlândia, 01 de abril de 2020. 

Ronaldo Cesar Vilela Tannús 
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adi-
tamento ao Convênio nº 01/2019  firmado com a SOCIEDADE 
MINEIRA DE CULTURA – PUC MINAS UBERLANDIA  que pelos 
ditames da Lei nº 8.666/93 é possível realizar, considero 
AUTORIZADA a elaboração do respectivo termo aditivo.
Uberlândia, 01 de abril de 2020. 

Sergimar Antônio de Melo 
1º Secretário – Ordenador de Despesas

EXTRATOS

Extrato de Rescisão Unilateral
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: SEMPRE EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.198.515/0004-84
Espécie: Rescisão Unilateral da Carta-Contrato nº 001/2020 
– Inexigibilidade nº 007/2019.
Fundamento: A rescisão contratual em questão encontra 
amparo na Cláusula Oitava do contrato e no disposto nos 
arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
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posteriores, tendo em vista que a entrega dos exemplares 
não foi realizada por falta de autorização de entrega.
Uberlândia-MG, 06 de abril de 2020.

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1º Secretário Ordenador de Despesas

Extrato de Aditamento de Convênio
1 ª CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
2ª CONVENENTE: SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA, asso-
ciação civil e fins não econômicos, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ.MF sob o n° 17.178.195/0001-
67 mantenedora da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA 
DE MINAS GERAIS – PUC MINAS UBERLÂNDIA, instituição de 
ensino, situada na Rua Varginha n° 1439, Bairro Daniel Fon-
seca, CEP n° 38.400-322 na cidade de Uberlândia – MG, com 
CNPJ sob o n° 17.178.195/0064-40
Espécie: Aditamento n° 002/2020, oriundo do Convênio 
nº001/2019.
Fundamento: artigo 116 da Lei 8.666/1993.
Objeto: O objeto deste aditamento é a prorrogação do Con-
vênio por mais 12 (doze) meses, com início em 08/04/2020 
e término em 07/04/2021, viabilizando a realização do pro-
jeto intitulado “Parlamento Jovem Municipal – PJM”.
Valor: SEM ÔNUS
Prazo: 04.03.2020 a 03.04.2021.
Data da Assinatura: 01/04/2020

RONALDO CESAR VILELA TANNUS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO       
1º Secretário Ordenador de Despesas

PORTARIAS

PORTARIA 355/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 14 de abril de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete da Vereadora Liza Fernandes 
Prado:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Geraldo Jabbur Braga.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 356/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de abril de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Leandro Carvalho Barbosa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 357/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 09 de abril de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Guilherme Fer-
nandes Miranda:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Brenner Ferreira de Lima.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 358/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 13 de abril de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vereador 
Guilherme Fernandes Miranda:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Cleber Ribeiro.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Rafael Almeida Diniz.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 360/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de abril de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Marcos Henrique de Assis.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente
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EXPEDIENTE

PORTARIA 361/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 13 de abril de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Sergimar Antônio 
de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Patrick Fernandes de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

ERRATAS
Espécie: Carta-Contrato nº 004/2020. Publicado no dia 

01/04/2020.
Contratado: ALMEIDA E FILHOS SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO 
LTDA ME – CNPJ sob o n° 11.690.933/0001-74. OBJETO: A 
contratação de empresa para realização de serviços de lei-
tura e remessa de matérias judiciais publicados nos diver-
sos órgãos judiciais, para o exercício de 2020.
ONDE SE LÊ:  Valor Global: R$ 1.440,00 (um mil e quatro-
centos e quarenta reais).
LEIA-SE:  Valor Global: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais).
ONDE SE LÊ: 01.122.8004.2258-Manutenção dos Serviços 
Administrativos – Ficha 8955 -3.3.90.37.00 – Locação de 
Mão de Obra – 00 – Locação de Mão de Obra. 
LEIA-SE: Recursos Orçamentários: 01.122.8004.2258-Ma-
nutenção dos Serviços Administrativos – Ficha 9079 
-3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 05 – Ser-
viços Técnicos Profissionais.
ONDE SE LÊ: Data da Assinatura: 27/03/2020. 	
LEIA-SE: Data da Assinatura: 01/04/2020. 	
Uberlândia, 07 de abril de 2020.

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Secretário/ Ordenador de Despesas


